
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

LET MUNICIPAL N' 2.247,
Autoria: Ver. Albert Einstein Freitas

DE 12 DE MAIO DE 2023.

Concede o título de Cidadã Tabuleirense,
na forma que indica.
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Norte aprovou e ele sançiona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica concedido à senhora IDA ESTHER BOGAIIO
VILLÀLBÀ, o título de Cidadã Tabuleirense.

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua púlicaçâo.

PALACIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMTINDO
RODRIGUES CHAVES, em 12 de maio de2023.
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